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Glória a Deus Pai

EDITAL –  PREGÃO ELETRÔNICO

[bookmark: _Hlk195261387][bookmark: _Hlk192665816]CÓDIGO PRÉ PUBLICAÇÃO E-SFINGE: 
ENCONTRA-SE NO AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL.


TIPO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO


OBJETO
“Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de impressoras, sendo, (equipamentos do tipo impressoras e multifuncionais monocromáticos, total de 77 impressoras e policromáticos/coloridos total de 12 impressoras) em estado de semi novas/ ou usadas com recursos de impressão, cópia, digitalização e fax, com tecnologia laser, e software de gestão, contabilização e gerenciamento remoto dos itens,  com fornecimento de todos os suprimentos e material de consumo (exceto papel), além de fornecer assistência técnica especializada dos equipamentos locados, em atendimento às Secretarias e Fundos Municipais participantes.”


VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 605.934,84



DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 18/12/2025 às 09h00 (horário de Brasília)



CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço Global


MODO DE DISPUTA:
Aberto



EXCLUSIVO/PRIORIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS:

Não Exclusivo, sem prioridade;











EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025

	O MUNICÍPIO SELVÍRIA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 15.410.665/0001-40, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, 997 nesta cidade de Selvíria/MS, neste ato devidamente representado pelo Prefeito, JAIME SOARES FERREIRA.

	Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO

	[bookmark: Data_da_Abertura_do_Processo_Administrat]Data/Horário Da Sessão: 18/12/2025 às 09h00 (horário - brasilia)

	ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BNC.ORG.BR

	[bookmark: Retirada_do_Edital:_Divisão_de_Compras_d]Retirada do Edital: NA PLATAFORMA BNC, Sitio: http//www.selviria.ms.gov.br - licitações e Contratos – Editais na íntegra. ou na sala do Departamento de Licitações e contratos, com pendrive.



TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam interessar a abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”, com CRITÉRIO DE JULGAMENTO “GLOBAL” de acordo com o que determina a Lei Federal 14.133/21, e suas alterações. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema BNC (Bolsa Nacional de Compras). A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa Nacional de Compras, conduzidos, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” constante na página da internet da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br), Atendimento ao Fornecedor: telefone (42) 3026-4555, Whatsapp: (42) 3026-4550, Setor financeiro (41) 3097-4250, email: contato@bnc.org.br.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 00h00(Brasília) do mesmo dia da abertura.
INICIO DA SESSÃO, ABERTURA E DEMAIS FASES: 09h00(Brasília).
IMPUGNAÇÃO: 72 H ANTES INICIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília.
LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br

1. DO OBJETO

1.1 “Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de impressoras, sendo, (equipamentos do tipo impressoras e multifuncionais monocromáticos, total de 77 impressoras e policromáticos/coloridos total de 12 impressoras) em estado de semi novas/ ou usadas com recursos de impressão, cópia, digitalização e fax, com tecnologia laser, e software de gestão, contabilização e gerenciamento remoto dos itens,  com fornecimento de todos os suprimentos e material de consumo (exceto papel), além de fornecer assistência técnica especializada dos equipamentos locados, em atendimento às Secretarias e Fundos Municipais participantes”. 

2. DO PREÇO ESTIMADO DA LICITAÇÃO

2.1. O Município de Selvíria/MS, reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado por item no edital, mas o mesmo estará disponível na plataforma do BNC. Precedentes: Acórdão nº 1789/2009 – Plenário, Acórdão 3028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – Plenário, todos do Tribunal de Contas da União.

2.2. Valor estimado total da contratação desta licitação é de R$ 605.934,84 (seiscentos e cinco mil, novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que estejam legalmente constituídas, enquadradas no ramo de atividade econômica pertinente (CNAE), comprovadamente correlacionado ao objeto desta licitação, que satisfaçam as condições exigidas no presente Edital e anexos, e que estejam devidamente credenciadas no sitio eletrônico www.bnc.org.br

3.1 As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal.

3.1.2 Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, assegurada preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, de acordo com o previsto no Termo de Referência - Anexo I. 

3.1.3 Para a cota reservada (se houver), para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, a proposta de preços deverá ser apresentada separadamente da cota principal. 

3.1.4 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

3.1.5 Caso a mesma empresa sagre-se vencedora das duas cotas (a cota reservada e a cota principal), a contratação de quaisquer das cotas deverá ocorrer pela de menor preço.

3.2 As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal.

3.2.1 Será assegurada, ainda, às microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, preferência de contratação, observada a seguinte regra:

a) Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação ATÉ R$ 80.000,00 (inc. I, art. 48, Lc123/2006)

b) Conforme § 2 do art. 4º e no art. 63, IV e § 1º da Lei 14.133/21 – § 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. E Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. § 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3 Não poderão participar deste pregão eletrônico:

3.3.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação judicial ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.3.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do Município ou do DF, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

3.3.4. Empresas que estejam suspensas ou impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Selvíria;

3.3.5. Que tenha a participação de servidor da Prefeitura do Município de Selvíria, seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

3.3.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.3.8. Cooperativas, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União;

3.3.9. Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras;

3.3.10. Empresas que não sejam do ramo ou atividade econômica do objeto licitado;

3.3.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/21.

3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto ao site www.bnccompras.com, seguindo a orientações do sistema para o mesmo.

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitantes participantes, escolhendo dentro dos planos oferecidos pelo BNC COMPRAS, a melhor forma de pagamento, provedora do sistema eletrônico. 

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão, deverão cadastrar-se previamente junto ao Portal BNC COMPRAS (endereço eletrônico: www.bnc.org.br), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.1.1. Os interessados deverão nomear através do Termo de Adesão, operador devidamente habilitado pela Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.3. O acesso do operador ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preços elances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição desenha privada, pessoal e intransferível do representante, observadas as questões de datas e horários limite estabelecidos.

4.4. O uso e acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao órgão promotor do pregão eletrônico, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar n.º 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas das expressões “ME” ou “EPP”, com a Certidão Simplificada de Regularidade da Junta Comercial da sede da licitante ou Registro Comercial à sua empresa ou denominação, e deverá apresentar a declaração, sob as penas da lei, do empresário ou de todos os sócios de que o empresário ou a sociedade se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 (Anexo V), ), para obter os benefícios da Lei Complementar 123, e também a declaração de contratos com a administração pública (Anexo X), para o benefício da prioridade de contratação nos lances, caso haja, assinadas pelo seu proprietário, sócios, ou procuradores, para obter os benefícios e ou prioridade.

4.5.1. A empresa enquadrada como MEI, deverá apresentar o CCMEI (Certificado da Condição de Microempreendedor Individual), expedida com data não superior a 60 dias, juntamente com a declaração de enquadramento, conforme anexo V.

4.5.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo, bem como caracteriza crime nos termos do art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no edital.

4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida com a Bolsa Nacional de Compras, pelo telefone: (42) 3026-4555, whatsapp (42) 3026-4550, ou e-mail contato@bnc.org.br.


5. DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A Sessão Pública do pregão eletrônico será conduzida pelo Pregoeiro, via BNC COMPRAS, a partir da data e horário previstos neste edital.

5.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.4. A sessão pública do pregão poderá ser suspensa administrativamente, mediante comunicado do pregoeiro, no qual informará a data e horário previstos para reabertura da sessão.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.8. Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas (cartório), exceto as extraídas via Internet, as quais poderão, a qualquer momento, ser diligenciadas pelo Pregoeiro ou por qualquer membro de sua Equipe de Apoio.

6.9. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 6.9, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta de preços, exclusivamente por meio do referido Sistema Eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.1.1. O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, descrevendo o produto ofertado, indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e totais, sob pena de desclassificação de sua proposta.

7.1.1.1. É obrigatório à indicação da marca do produto no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação.
7.1.1.2. É vedada a troca de marca/fabricante do produto indicado no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação.
7.1.2. Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do registro de sua proposta, sob pena de desclassificação do certame pelo pregoeiro.

7.1.3. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os respectivos itens ser fornecidos a Prefeitura de Selvíria, sem ônus adicionais.

7.1.4. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços de mercado, ainda que este edital não tenha estabelecido limites mínimos.

7.1.5. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

7.1.6. Caso a descrição de algum item solicitado pelo Município cite ou remeta a uma “marca”, esta deve ser considerada apenas para facilitação da descrição do item, sendo aceita a cotação de itens de “marcas” equivalentes, similares ou de melhor qualidade. (TCU – Acórdão 2300/2007).

7.1.7. Os preços apresentados deverão ser expressos em Real (R$), com no máximo até 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

7.1.8. O prazo de entrega dos itens é conforme proposta do edital, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento-AF.

7.1.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

8. DA CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.4. Classificadas as propostas, será aberta a etapa competitiva, ocasião em que os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item acoplado no lote único.

8.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.6.Havendo mais de um lance de mesmo valor, prevalecerá aquele que for registrado em primeiro lugar.

8.7.Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

8.8.Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% ( zero virgula cinco) por cento.

8.9.1. Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme art. 31, inciso I, do Decreto nº 10.024/2019.

8.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.17.1. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.19. Será assegurada, às microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, preferência de contratação, observada a seguinte regra:

8.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto na Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.22.1. no país;
8.22.2. por empresas brasileiras;
8.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de três (03) horas, envie a proposta final adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.26. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços inexequíveis ou excessivos), poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema ainda em etapa de disputa, através de justificativa aceita pelo Pregoeiro, e mensagens registradas em Chat.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto da IN 073/2022.

9.2. A licitante melhor classificada na etapa de disputa de lances, deverá, após solicitação do pregoeiro pelo Sistema Eletrônico, respeitado o prazo previsto no item 8.24.2., encaminhar a proposta de preços final adequada (Anexo IV), em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço completo, número de telefone e e-mail, número de agência de conta bancária e dados pertinentes ao responsável pela assinatura do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços.

9.2.1. Para o disposto no item acima, a licitante deverá, através de sistema eletrônico, arquivar a referida proposta em documentos complementares, que permitirá inserção de arquivos mesmo após fase de disputa.

9.3. Na proposta (Anexo IV) a empresa vencedora deverá apresentar a readequação do novo valor proposto, devendo conter:

a) Os valores dos impostos incorporados e somados ao valor final;
b) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional Real (R$), com 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;
c) O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas  virtuais;
d) Especificação completa do objeto oferecido com informações que possibilite a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no Anexo I, deste Edital;
e) Prazo de entrega;
f) Data e assinatura do representante legal da proponente.

9.4. Na divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário. 
9.4.1. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerá este último.

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, incompletas ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou estar com a descrição em desacordo com a forma solicitada, do edital.

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, caso em que poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8. Encerrada a análise quanto aos critérios de aceitabilidade da proposta, o pregoeiro passará a verificação da habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Para fins de habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação relativa:

10.2 À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.2.1 Cédula de Identidade ou documento oficial com foto de todos os sócios, administradores e procurador;

10.2.1.1. No caso de sociedade por ações, os documentos de identidade relativo aos presidentes, diretores ou outros responsáveis;

10.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

10.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social e última alteração ou via consolidada);

10.2.4. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem anterior;

10.2.5. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

10.2.6. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

10.3 à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);

	10.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação dos seguintes documentos, nos termos da resolução conjunta PGFN/RFB n.º 3 de 22 de novembro de 2005, apresentando a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou Certidões Individuais até a expiração de seu prazo de validade;

10.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.° 8036 de 11 de maio de 1990;

10.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão competente, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

10.3.4.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitido pelo órgão competente, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

10.3.6. Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas, apresentando a Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo (CNDT), emitida pelos portais da Justiça do Trabalho, na forma da Lei Federal 12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST n.º 1470/2011; http://www.tst.jus.br/certidao.

10.4 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

10.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias.

10.5. à OUTRAS COMPROVAÇÕES:

10.5.1. Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz (anexo VI). Sugerimos em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou.

10.5.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. Identificar quem assinou. (Anexo II).

10.5.3 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando que possui o Pleno Atendimento Aos Requisitos De Habilitação, sob as penas das da Lei 14.133/21 e suas alterações, e aceitar e conhecer todas as condições constantes do Processo Adm. e Pregão, bem como de seus Anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação do mesmo. (Anexo III)

10.5.4. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. (Anexo VII).

10.5.5 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, declarando que possui ou não contratos com as administrações públicas, conforme DECLARAÇÃO CONTIDA NO ART. 4, §2º DA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021, para cumprimento do art 4. (Anexo X).

10.6 Disposições Gerais da Habilitação:

10.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão.
10.6.2. A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do CP) ou ideológica (Art. 299 do CP), e ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação e, se for caso, rescisão contratual.

10.6.3. As Microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham alguma restrição documental Fiscal e Trabalhista, deverão apresentar todos os documentos exigidos no edital, conforme art. 43 da Lei n.° 123/06, alterada pela LC 155/2016.

10.6.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, às microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período a critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (§1°, art. 43 Lei n. 123/06, alterada pela LC 155/2016).

10.6.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou propor a revogação deste Pregão.

10.6.5. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome na matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.

10.6.8. Havendo necessidade de análise minuciosa dos documentos exigidos, o Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.6.9. Cumpridas às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, no prazo de até 30 minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

11.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a em campo próprio do sistema.

11.3. Será concedido ao licitante que tiver a sua manifestação de intenção aceita, o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, sendo-lhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.4. Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões, no mesmo prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados através do e-mail: licitacaoselviria@hotmail.com, respectivamente dentro dos prazos estabelecidos nos itens 11.3 e 11.4.

11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

11.8. Nas hipóteses de provimento de recurso, a sessão pública poderá ser reaberta, situação em que serão repetidos os atos porventura anulados e os que dele dependam.

11.8.1. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a reabertura da sessão.

11.9. O Pregoeiro poderá sugerir, ainda, a anulação ou revogação do procedimento, o que será devidamente decidido pela autoridade competente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) vencedor(es) e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

12.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

12.3 As publicidades do Resultado, Adjudicação e Homologação, se darão no diário Oficial do município, www.diariooficialms.com.br/assomasul.

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

13.1. Publicada a homologação, o representante legal do licitante registrado poderá ser convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, de acordo com a Lei 14.133/2021, desde que, seja assinado dentro do prazo de validade da ata.

13.2. O licitante vencedor deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente.

13.3. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, será cancelada a ata e convocados os fornecedores registrados remanescentes, observada a ordem de classificação.

13.4. Na hipótese de convocação dos licitantes remanescentes no pregão, deverão ser mantidas as mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório.

13.5. Feita a negociação e comprovados os requisitos de habilitação, o licitante deverá assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e das demais cominações legais.

13.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lei Federal 14.133/21.

13.7. O representante legal do licitante que tiver registrado em ata a proposta vencedora deverá assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da comunicação/convocação.

14. DO LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA

14.1. O(s) participante(s) vencedor(es) deverá(ão) entregar os itens conforme local designado distrito no termo de referência, ou pela (AF) Autorização de fornecimento feito pela Secretaria demandante. 

14.2 Os itens serão entregues conforme marca tipo, qualidade, medidas, validade e. 

14.3 Ficará a cargo do vencedor do item do certame as despesas com entrega, transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação.

14.4 As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens constantes deste edital serão firmadas através de ata de registro de preços, contrato ou instrumento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na Legislação vigente.

14.5 O Município enviará a Autorização de Fornecimento-AF por meio do e-mail exigido, onde a contagem do prazo para a entrega iniciar-se-á no primeiro dia útil após o envio do e-mail pelo município ou a requisição de compra poderá, inclusive, ser entregue pelo município, diretamente ao fornecedor.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe na Lei n.° 14.133/21 e alterações.

15.2. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

15.3. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

15.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS

16.1 As despesas decorrentes com a eventual execução da presente licitação correrão por conta da informação das dotações orçamentárias 2025 e seguintes:

020101 – GABINETE DO PREFEITO. 
04.122.0002.2005.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000
Ficha 25........R$468,41.... exercício ...2025

020201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
04.122.0002.2007.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 52..........exercício ...2025- R$11.241,84

020301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
04.123.0002.2012.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNI. DE FINANÇAS. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 01500.000 COD 000.000
Ficha 75................ exercício ...2025 - R$2.607,48

020601 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 
04.122.0002.2053.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000
Ficha 125.................... exercício ...2025 - R$2.139,07

020801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
08.122.0004.2033.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL  
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 367............... exercício ...2025 - R$5.886,35

020901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
10.122.0005.2061.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE SAUDE  
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.1002 COD 000.000
Ficha 494................. exercício ...2025 - R$11.304,29

021101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
13.392.0002.2030.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 662.......................... exercício ...2025 - R$936,82

020701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
12.122.0003.2016.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNI. DE EDUCAÇÃO. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.1001 COD 000.000 
Ficha 224..................... exercício ...2025 - R$12.631,44

021501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 
27.812.0002.2079.0000 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ESPORTE E LAZER. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 696......... exercício ...2025 - R$468,41

021001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO. 
18.541.0002.2073.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTAO AMBIENTAL.
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 623............................... exercício ...2025 - R$468,41

020401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
22.122.0002.2049.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. MUNICI. DE DESEN. ECONOMICO 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 93.................exercício 2025 .... R$936,82

020210 – SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA, PECUARIA E ASSUNTOS FUNDIARIOS 
20.122.0002.2047.0000 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. M. DE AGRI, PEC, E ASS. FUNDIARIOS 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 109............ exercício ...2025 - R$936,82 

021301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
26.782.0002.2050.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANPORTE RODOVIARIO 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 679...................... exercício ...2025 - R$468,41

17. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

17.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Selvíria pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer dos atos previstos na Lei 14.133/21, e suas alterações, pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor: 

a) Advertência

b) Multa:

I) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento).
II) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou do Registro de Preços, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, exceto prazo de entrega.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

17.2. As multas de que tratam as alíneas anteriores somente poderão ser relevadas quando os fatos geradores das penalidades decorram de caso fortuito ou força maior, que independa da vontade do licitante e, quando aceitos, justifiquem o atraso.

17.3. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato e/ou Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no presente edital e no contrato e/ou Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

17.4. As sanções serão aplicadas (cumulativamente ou não) de acordo com o caso concreto e coma gravidade dos atos apurados oportunamente quando da sua ocorrência. Das penalidades aplicadas o participante/licitante tem direito de defesa garantido constitucionalmente.

17.5. Aquele que ofertar o lance final e na fase de apresentação de documentos recusar-se a manter a proposta, será aplicada multa no valor de 0,5% do valor da proposta que ofertou.

17.6. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

18. DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO

18.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

18.2. A impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente para o e-mail - licitacaoselviria@gmail.com, em formato de texto (extensão: .doc/.jpeg/.pdf), no horário de 7h00 às 16h00(MS).

18.2.3. Os pedidos encaminhados após o horário estipulado (após as 18 horas) passarão a ter seu prazo computado somente a partir das 8 horas do próximo dia útil.

18.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes informações:

18.3.1. Número do pregão eletrônico impugnado;

18.3.2. Nome da Empresa impugnante;

18.3.3. Razões da impugnação;

18.3.4. Nome do signatário da impugnação;

18.3.5. Dados da empresa impugnante.

18.4 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

18.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

18.6. Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição.

18.7. Os pedidos de esclarecimentos em relação às eventuais dúvidas presentes no edital serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico.

18.8 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos.

18.9. Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos subitens 19.2 e 19.3 deste edital.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta aquisição.

19.2. Caso não haja expediente, ou ocorra qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro.

20.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.4. Fica assegurado ao Município o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, nos ditames da Lei Federal n.º 14.133/21, e suas alterações, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na Sessão Pública deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente.

19.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.

19.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.8. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação;

19.9. O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

19.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.

19.11. O resultado deste certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município http://diariooficialms.com.br/assomasul.

19.12. Integram o presente Edital:

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II - Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar/contratar com a Adm Pública;

ANEXO III - Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação.

ANEXO IV– Modelo de Proposta Comercial – Licitante Vencedor

ANEXO V - Enquadramento como Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte.

ANEXO VI - Declaração Proibição prevista no art. 7° da CF.

ANEXO VII - Modelo de Aceite do teor do Edital.

ANEXO VIII – Minuta do Termo de Contrato

ANEXO IX – Modelo De Declaração De Cadastro No E-Cjur

ANEXO X - Declaração De Contratos Com Administração Pública

19.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

19.14. A adjudicação dos itens do objeto deste edital ao(s) licitante(s) vencedor(es) o(s) obriga(m) ao fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) proposta(s), quer seja por erro ou omissão.

19.15. A participação nesta licitação implica o conhecimento e a aceitação das condições ora discorridas, bem como de todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir sobre o presente procedimento.

19.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município.

19.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.18. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no BNC COMPRAS e as especificações técnicas constantes no Edital, o licitante deverá obedecer a este último.

19.19. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

19.20. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações.


Selvíria - MS, 03 de dezembro de 2.025.



Assinatura Digital
JAIME SOARES FERREIRA
Prefeito Municipal




















ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - TR

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MONOCROMÁTICAS E POLICROMÁTICAS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SELVÍRIA/MS.

1 - INTRODUÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade determinar as condições e os procedimentos que regerão as regras para contratação de empresa para prestação de serviços de locação de locação de impressoras, com base na Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais legislações correlatas. 

2 – OBJETO/ESPECIFICAÇÃO

2.1.	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de impressoras, sendo, (equipamentos do tipo impressoras e multifuncionais monocromáticos, total de 77 impressoras e policromáticos/coloridos total de 12 impressoras) em estado de semi novas/ ou usadas com recursos de impressão, cópia, digitalização e fax, com tecnologia laser, e software de gestão, contabilização e gerenciamento remoto dos itens,  com fornecimento de todos os suprimentos e material de consumo (exceto papel), além de fornecer assistência técnica especializada dos equipamentos locados, em atendimento às Secretarias e Fundos Municipais participantes.

3 – DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. Os itens deveram compreender os descritivos e quantidades descriminadas abaixo, com critério de julgamento dos mesmos por MENOR PREÇO GLOBAL, no qual o processo de locação de impressoras é para o período de 12 (doze) meses.

	
ITEM


	DESCRIÇÃO/DETALHAMENTO
	UNID.
	QTDE.
	PRAZO CONTRATUAL DO PROCESSO

	01
	LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL (MONOCROMÁTICA) - Copiadora, impressora e scanner, tipo, tecnologia LASER ou Led, digitalização a cores e monocromáticas, digitalização diretamente para e-mail, USB e pasta de rede, velocidade mínima de cópias/impressão 40 páginas por minuto no formato de papel A4, Tempo da primeira impressão igual ou menor que 9 segundos, frente e verso (duplex) automático nas cópias, impressões e digitalização, sendo a digitalização duplex em uma única passagem. Alimentador automático de originais de no mínimo 60 folhas, capacidade de abastecimento de papel de no mínimo 250 folhas, alimentador multifunção mínimo de 50 folhas, tipo de papel suportado: Papel comum, timbrado, papel colorido, papel fino, papel reciclado, papel grosso, resolução de impressão mínima de 1200x1200 DPI. Memória mínimo de 512 MB, com processador de no mínimo 800 Mhz, Ampliação e redução de originais de no mínimo 25% a 400%, Portas padrão Gigabit Ethernet 10/100/1000, USB 2.0, linguagem/emulações PCL 5e /PCL 6, e PDF 1.7, formato de papeis no mínimo A4, A5 e Ofício. Fornecimento de todo material de consumo exceto papel para uma franquia de 3.000 páginas/mês por equipamento; os equipamentos devem acompanhar cabos de alimentação e conexão ao microcomputador, manual de instalação e operação e tudo o que for necessário para o seu perfeito funcionamento.
	Unid.
	77
	12 meses

	02
	LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL (POLICROMÁTICA) - Multifuncional, copiadora, impressora e scanner, tipos color, tecnologia LASER ou Led, tela de toque de no mínimo 5 polegadas, digitalização a cores e monocromáticas, digitalização diretamente para e-mail, USB e  rede, velocidade mínima de cópias/impressão 33 páginas por minuto no formato A4,  frente e verso (duplex) automático nas cópias, impressões e digitalização; Alimentador automático de originais de no mínimo 50 folhas sendo passagem única, capacidade de abastecimento de papel de no mínimo 500 folhas, alimentador multifunção mínimo de 100 folhas, resolução de impressão mínima de 600x600 DPI. Memória mínimo de 2GB, com processador de no mínimo 800 Mhz; Portas padrão Gigabit Ethernet 10/100/1000 Base T, USB 3.0, Wi-Fi e Wi-Fi Direct. linguagem/emulações PCL 5e /PCL 6, PDF e PostScript 3. Formato de papéis suportados no mínimo A4, A5 e Ofício, tipo e papeis aceitos no mínimo: Reciclado, comum, perfurado, cartão brilhante e Bond, gramatura de papel suportado no mínimo 220g/m2. Ciclo mensal de no mínimo 50.000 páginas. Deverá acompanhar e ser totalmente  compatível  com o  equipamento solução que permita organizar os processos de fluxo de trabalho com base em documentos digitalizados que contêm códigos de barras permitindo no mínimo as seguintes atividades: Agrupar páginas individuais em documentos separados, renomear arquivos divididos, redirecionar arquivos divididos para a pasta relevante; Deverá acompanhar e ser totalmente  compatível  com o  equipamento solução que permite que o usuário libere a impressão de seus documentos, autenticando-se em qualquer equipamento na mesma rede. Fornecimento de todo material de consumo exceto papel para uma franquia de 2.000 páginas/mês por equipamento; os equipamentos devem acompanhar cabos de alimentação e conexão ao microcomputador, manual de instalação e operação e tudo o que for necessário para o seu perfeito funcionamento.
	Unid.
	12
	12 meses



· DEMAIS DETALHAMENTO DOS ITENS
*DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, DOS EQUIPAMENTOS (HARDWARE), DOS SUPRIMENTOS E SOFTWARES
A contratada deverá considerar a seguinte franquia, durante o prazo da locação:
· FRANQUIA:
Impressoras Monocromáticas: Franquia global mensal de 336.000 (trezentos e trinta e seis mil) páginas preto e branco o que dá um total de 3.000 (três mil) páginas/máquina por mês.
Impressoras policromáticas: Franquia global mensal de no mínimo 25.000 (vinte e cinco mil) páginas coloridas, o que dá um total aproximado de 2.000 (dois mil) páginas/máquina por mês.

· PÁGINAS EXCEDENTES:
As páginas eventualmente excedentes à franquia deverão ter sua cobrança computadas à parte, sendo, porém, vedado a cobrança de valor superior à média dos valores cobrados dentro da franquia, sendo esta obtida pela simples divisão matemática do valor global mensal da locação pelo número de páginas incluídas na franquia.

· MATERIAL DE CONSUMO:
Será de responsabilidade da contratada o fornecimento de todos os materiais de consumo, cartucho de toner, peças, manutenção preventiva e corretiva, cilindro e outros necessários para o bom funcionamento dos equipamentos locados, que deverão ser originais (não sendo aceito recargas, remanufaturados e similares). Apenas o PAPEL a ser utilizado nas impressões será de responsabilidade da Prefeitura.
As impressoras, monocromáticas e policromáticas, devem atender o seguinte critério: Serem semi novos/ ou usados, que estejam em perfeito estado de uso dos equipamentos solicitados pela administração. 

· ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
Deverá ser realizada a manutenção preventiva e corretiva necessária nos equipamentos, objeto desta locação, a fim de mantê-los em perfeitas condições de uso e funcionamento ininterruptos, o que deverá abranger cobertura total, inclusive substituição de peças por desgaste natural, disponibilizando o atendimento, quando solicitado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o chamado. No caso de não haver uma solução imediata, o equipamento deverá ser substituído, em até 48 (quarenta e oito) horas após o chamado aberto.
Deverá ser realizada a manutenção PREVENTIVA pelo menos a cada 60 dias, vir via in loco, caso necessário, para averiguar os equipamentos e realizar manutenções que assim forem necessárias para o bom funcionamento das máquinas. 

· DOS CATÁLOGOS:
•	As licitantes deverão apresentar catálogos ou prospectos dos equipamentos ofertados, contendo todas as especificações técnicas solicitadas. Caso o catálogo do fabricante seja omisso e não contenha claramente a especificação técnica requerida para algum item da composição, deverá ser apresentada uma Declaração Complementar do Fabricante, devidamente assinada digitalmente ou por outro meio legal conforme especificado no Art. 12, inciso IV, e § 2º da Lei Federal, descrevendo a especificação de forma clara e objetiva.
•	Se o catálogo ou prospecto estiver em língua estrangeira, é necessário que seja traduzido para o português brasileiro por tradutor juramentado, com a juntada do documento original ou cópia na língua de origem. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações nas especificações originais do catálogo
•	Caso o catálogo apresente diversos modelos, o proponente deverá identificar e destacar claramente qual marca e modelo estão sendo propostos para a concorrência na licitação.
· DA PROVA DE CONCEITO 
Para a comprovação dos softwares de bilhetagem e controle de páginas, bem como do software de gerenciamento remoto, será exigida a apresentação de Prova de Conceito presencial:
•	Como requisito indispensável para a adjudicação e homologação do objeto, a empresa, mais bem classificada provisoriamente, após a fase de lances, e devidamente habilitada no referido processo licitatório (garantido a autotutela administrativa), deverá providenciar uma demonstração prática da solução ofertada, atendendo obrigatoriamente, um percentual mínimo de 80% (oitenta por cento), no ato da implantação, das funcionalidades e requisitos, constantes no Termo de Referência;
•	O critério para aprovação da PROVA DE CONCEITO é devido a alta criticidade e importância do módulo objeto desta contratação que interferem diretamente na produção e na tomada de decisão do poder executivo e ainda, quanto aos órgãos fiscalizadores, devendo a solução ter o máximo de confiabilidade durante o prazo do contrato;
•	A análise do software de gerenciamento e controle ofertado, não será sigilosa, contudo, deverá ser procedida apenas pelos representantes da Prefeitura Municipal de Selvíria/ MS, e da empresa classificada provisoriamente em 1º lugar, não cabendo em hipótese alguma, qualquer interferência das demais licitantes.
· QUANTITATIVO DOS EQUIPAMENTOS HARDWARES E TEMPO DE FABRICAÇÃO:
De acordo com o levantamento da administração há necessidade da locação dos seguintes equipamentos para secretarias e fundos municipais:
MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA = 77 unidades;
MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA = 12 unidades;
TOTAL = 89 Impressoras monocromáticas e coloridas. 
*OBS: Os equipamentos a serem entregues poderão ser seminovos/usados, com tempo de fabricação não superior a 05 (cinco) anos. 

· SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTABILIZAÇÃO 
Características técnicas Mínimas do software de gestão e contabilização de páginas que deverá ser fornecido juntamente com os equipamentos:
*Sistema de Contabilização e Bilhetagem de impressão de cópia:
•	O Sistema de Contabilização e Bilhetagem de Impressão e Cópia, seguindo os padrões de segurança da informação estabelecidos pelo Município de Selvíria/MS, deverá operar internamente na própria rede do Município de Selvíria /MS, utilizando o protocolo SNMP, via Web, devendo ter sua interface de acesso compatível com os navegadores Firefox versão 90 (ou superior), google chrome 92 (ou superior) ou Microsoft Edge versão 92 (ou superior);
•	Permitir a exportação de dados e relatórios para análise;
•	Permitir a definição de custos de página impressa por impressoras e multifuncionais, diferenciando custos para impressão em cores e preto e branco;
•	Permitir a definição de centros de custo para usuários e a geração de relatórios a partir dos mesmos;
•	Permitir identificar a localização dos equipamentos nos relatórios; 
•	Deverá gerenciar impressoras de diversos fabricantes;
•	A contabilização de impressões e cópias oriundas dos contadores dos equipamentos alocados deverá ser efetuada mensalmente pela empresa a ser CONTRATADA, sendo que as planilhas de medição deverão ser encaminhadas ao fiscal do contrato, juntamente com a fatura de prestação de serviços, para a necessária verificação;
•	Preservar em banco de dados, as informações que permitam o rastreamento de impressões      realizadas por um determinado usuário, impressora, setor ou multifuncional, dentro de um determinado período ou data;
•	Utilizar método para captura de informações sobre os trabalhos de impressão e cópia diretamente de um servidor de impressão de rede e em ambientes onde não exista, servidor de impressão;
•	Gestão de Produção (IMPRESSÃO + CÓPIAS + SCAN):
•	A solução de software deverá ter arquitetura aberta e documentada para consultas e customizações e deverá ser administrada 100% via WEB (Browser) compatível com no mínimo Microsoft Edge, Firefox, Chrome e Safari; 
•	Nenhum módulo, nenhuma atividade ou tarefa será aceito em aplicação desktop;
•	Toda a gestão deve ser feita por meio de um navegador web;
•	A contabilidade e o controle de custos de impressões em multifuncionais de rede e impressoras de rede, com sistemas operacionais Windows, Linux, MacOS, ChromeOS, Android, iPadOS e iOS, de forma nativa, não sendo aceitos redirecionamentos;
•	A solução precisa utilizar protocolo de segurança TLS 1.2 e TLS 1.3, ou seja, permitindo conexões seguras.
•	A solução precisa ter a funcionalidade nativa de criptografar o spool de impressão gerado nas estações de trabalho. Não serão aceitos métodos externos a aplicação ou nativos do sistema operacional, entende-se que a solução ofertada precisa possuir esse recurso nativo e dedicado a impressão;
•	No caso das multifuncionais o software deverá ser instalado e embarcado nos equipamentos para não depender de hardwares externos aos dispositivos permitindo a impressão segura e a liberação de jobs pelo painel do equipamento;
•	Informar usuário, se cópia deverá informar horário, número de cópias, impressora, cor ou PB e custo. Se impressão deverá informar nome do documento, horário de impressão, impressora, número de páginas cor ou pb, tamanho do papel e custo;
•	Deverá gerenciar o trabalho página a página para cobrar colorido apenas as páginas coloridas dentro de um mesmo trabalho;
•	A solução deve possuir driver universal compatível com qualquer marca e modelo de equipamentos de impressão, esse driver não pode ser de fabricantes de equipamentos e sim da solução de forma nativa; solução deve ter conector para Microsoft Universal Print nativo, homologado e oficialmente suportado pela Microsoft;
•	Todos os drivers da proposta da CONTRATADA incluindo o da solução devem ser assinados digitalmente;
•	A solução deve ter configuração de não-retomar impressão após um erro muito longo no dispositivo para proteção da produção;
•	A bilhetagem ou coleta dos dados precisa ser online, em tempo real e ser apresentada em até 3 (três) segundos tanto no banco de dados quanto em relatórios não permitindo ser agendado tempo de conexão mínimo, a atividade precisa ser efetivamente em tempo real e não apenas gravar o tempo real que a operação aconteceu;
•	Deverá armazenar logs de impressão em casos de queda de link/falha de conexão para reenvio desses dados ao banco de dados principal após a normalização do link/conexão evitando a perda e a interrupção do serviço;
•	Não será permitido armazenar esse log em texto aberto, ele deve ser criptografado de alguma forma impedindo que haja qualquer chance de alteração dos dados antes que seja enviado ao banco de dados;
•	Instalação automatizada através de msi ou login script;
•	Possibilidade de importação automática de usuários, mantendo a sincronia, via fontes externas de dados de usuários, através de no mínimo duas origens como LDAP, Active Directory, Open-LDAP, Azure AD e entre outros;
•	As impressoras instaladas deverão ser cadastradas automaticamente no sistema;
•	O sistema deve permitir alocação de custos de trabalhos específicos para contas de centros de custos, projetos ou departamentos dos usuários (clientes), tanto para impressões como para cópias;
•	A solução embarcada deve manter a experiência de uso para todos os equipamentos do parque independente de marca/modelo ofertado diminuindo a necessidade de treinamento dos usuários;
•	A solução ao integra-se aos multifuncionais deve permitir a digitalização com recurso de OCR, integrado ao software de bilhetagem, feito no embarcado e/ou no servidor caso a multifuncional não possua este recurso nativo;
•	Ter aplicativo nativo para envio e liberação de impressão através de dispositivos móveis sem custo adicional.
•	Gerar e permitir a liberação de documentos através de QRcodes facilitando a atividade por parte do usuário sem custo adicional;
•	Ter a opção de inserir QRCodes em documentos para atualização dos mesmos em plataforma sem custo adicional do mesmo fabricante;
•	Possuir recurso de marca d'agua para cabeçalho, rodapé e local customizado para a marca d'agua sem restrição de posicionamento e linguagem de driver;
•	Permitir impressão segura, siga-me de documentos para equipamentos de marcas diferentes sem necessidade de filas adicionais seja por marca ou por modelo;
•	O software não pode ter mais de 6 serviços na instalação e os instaladores não podem ultrapassar 600GB dos maiores e 100MB menores como clientes e etc;
•	O produto precisa suportar bases de dados MySQL e PostGreSQL no mínimo. Só serão aceitos outros bancos de dados desde que o licenciamento seja por conta da CNTRATADA com licenciamento oficial, mesmo que em opção de nuvem esteja em Datacenter externo a rede do Municipio.
•	A solução não pode usar Plug-ins desatualizados como Microsoft Silverlight e Adobe Flash;
•	A solução deve possuir driver universal compatível com qualquer marca e modelo de equipamentos de impressão, esse driver não pode ser de fabricantes de equipamentos e sim da solução de forma nativa
•	Permitir assinar digitalmente os documentos com impressão de assinatura digital no documento tanto no rodapé, cabeçalho ou local customizado nos padrões MDS HMAC ou SHAl no mínimo, e inclusão de marca d'água/assinatura digital (cabeçalho e também rodapé) nos trabalhos de impressão (nome de usuário, data, servidor, impressora, copias do mesmo documento, custo, etc), tanto para driver POST SCRIPT como PCLS e PCL6.
•	Não serão aceitas limitações de posicionamento ou de drivers permitindo o Município de Selvíria/MS estar livre para adequação de posicionamento e utilização de drivers mais adequado para cada departamento
•	Armazenamento e compartilhamento de documentos.
•	Sistema 100% web com serviço fornecido com servidor local no cliente;
•	Apenas Servidor(es) Linux serão aceitos na implementação;
•	A infraestrutura, instalação e manutenção é de responsabilidade da CONTRATADA seguindo diretrizes da CONTRATANTE; Sistema ainda deve ser acessível por qualquer navegador web sem ser obrigatório uso de aplicativos;
•	O sistema deve permitir a criação de vários departamentos e níveis de acesso de membros, membros administradores, convidados e observadores com permissão apenas de leitura e visualização das tarefas; 
•	Sistema de aviso de novas tarefas, tarefas em andamento, tarefas vencidas e tarefas a vencer;
•	Os avisos devem ser pela interface, por e-mail ou por ambos a critério da CONTRATANTE; Visualização das atividades por cartões de ticket com geração de números individuais para cada ticket com a devolutiva por e-mail para o usuário solicitante; 
•	Trilha de auditoria para todas as atividades realizadas por usuário de forma automática e em formato de chat;
•	Permitir adicionar documentos por preenchimento de formulários, por upload, por envio de e-mail, por integração via sistema e por conectores via Google Drive, Boxe, OneDrive;
•	Sistema deve possuir cliente para estações de trabalho Windows, Linux e MacOS para que o repositório seja uma unidade e haja sincronismo bi-direcional para que a experiência dos usuários seja transparente o seu dia-a-dia;
•	O sistema deve ter a funcionalidade de webscan usando driver TWAIN ou SANE direto da plataforma sem a necessidade de abrir qualquer outro aplicativo para realizar tal atividade; 
•	Permitir automatizar data de entrega das atividades respeitando o nível de serviço de cada tarefa dependendo das diretrizes de cada tipo;
•	Permitir uso de etiquetas que automatizem processos de resposta e status de cada tarefa;
•	Permitir a criação de checklists em cada atividade de maneira automática e que permitam automação seja com ele preenchido totalmente ou dependendo de itens que forem finalizados;
•	Permitir adicionar local com Plug-in oficial Google Maps se a tarefa exigir definição de local;
•	Permitir compartilhar as atividades com pessoas cadastradas ou não no sistema via link ou via QRCode;
•	Permitir automação por regras que respondam a cada ação com os gatilhos e ainda criar botões para cada departamento ou para cada tarefa facilitando para o usuário o uso ou incrementando velocidade a essas atividades;
•	Permitir geração de relatórios gráficos e de tabela com detalhes de tarefas;
•	Permitir envio de digitalizações, avisos e envios de informações sobre as tarefas por Whatsapp e e-mail;
•	Permitir comunicação de sistema com ferramenta de chat;
•	Permitir criação de processos com tarefas dependentes e tarefas recorrentes;
•	Permitir adicionar qualquer subtarefa nos processos;
•	Permitir criar processos do zero ou com exemplos pré-definidos;
•	Permitir criar processos de forma fácil e intuitiva direto na mesma interface do sistema desde que o usuário tenha permissão para isso;
•	Permitir inserção de links externos usando iFrame para que não seja necessário sair da tela do sistema e navegar nos links adicionadas as tarefas;
•	Permitir exportação de quadro de tarefas para formatos Excel, CSV e JSON;
•	Oferecer sistema de aprovação de tarefas por múltiplos aprovadores, visualizar status de cada aprovação e com mínimo de aprovações/rejeições necessários para uma tarefa seguir para seu próximo passo; 
•	Permitir o envio e recebimento de e-mail por dentro da ferramenta que inclusive permita automação nas respostas e com opções de fluxos de respostas;
•	Todas as tarefas devem ter um identificador único permitindo rastreamento da mesma:
•	O sistema deve permitir que uma tarefa, em qualquer etapa de execução, possa ir para outros departamentos quando a mesma for dependente de vários departamentos sem tirar a visibilidade dos usuários predecessores;
•	As atividades no sistema podem ou não conter documentos anexos;
•	O sistema deve ter integração com softwares de digitalização ou funcionalidades nos equipamentos multifuncionais para envio de documentos direto do equipamento para o sistema de alguma forma sem causar prejuízo de tempo para o usuário;
•	Permitir criação de QRCodes para acesso as atividades por usuários externos; 
•	Sistema deve permitir realizar todo e qualquer calculo que existem em planilhas de Excel na aplicação inclusive reaproveitando as planilhas já existentes sem necessidade de inserir as fórmulas manualmente uma a uma;
•	Deve estar integrado com sistemas de prevenção de perda de dados para iniciar tarefas de validação e fluxos de auditoria;
•	Todo o acesso ao sistema deve ser autenticado seja por LDAP ou usuário interno criado na plataforma;
•	A plataforma não pode ter limitações de usuário e armazenamento, seu licenciamento não pode ter como base quantidade de usuários;
•	A plataforma precisa apresentar todos os metadados de cada arquivo/documento;
•	A plataforma deve ter a funcionalidade de travar documentos com controle de tempo/data;
•	O compartilhamento de documentos deve ser definido com link e tempo de vida do link bem como se será acessível para apenas usuários internos ou usuários externos que não tenham cadastro na plataforma;
•	A plataforma deve ter opção de cota de armazenamento por usuário e com os devidos avisos quando as cotas estiverem sendo atingidas afim do melhor controle de storage pela CONTRATANTE;
•	O sistema deve ter visualizador e editor de BPMN 2.0/DMN nativamente não sendo aceito aplicativos externos para desenho, testes e implementação dos fluxos; O sistema deve ter visualizador de arquivos CAD nativos na plataforma não sendo aceitos aplicativos externos;
•	O sistema deve ter a possibilidade de registro self-service do cadastro interno qual pode ou não ser habilitado pela CONTRATANTE a qualquer tempo;
•	A plataforma precisa ter a opção de bloqueios de endereços IP e de geolocalização;
•	A plataforma precisa ter uma forma nativa de chat, vídeo e conferência;
•	A plataforma precisa ter a opção de imprimir os documentos direto da interface sem a necessidade de download dos documentos para impressão;
•	A plataforma precisa de um visualizador DICOM para áreas de saúde de forma nativa sem aplicativos externos; administradores e com tempo de resposta definido pelo órgão na implementação de cada localidade/órgão;
•	Implantar rotina de notificações de usuários com relação ao nível de utilização das cotas de impressão, através de e-mail ou cliente instalado nas estações/servidores;
•	O controle de bilhetagem de cópias e digitalização serão aplicados nos equipamentos multifuncionais colorida A4, sendo os demais equipamentos bilhetados e gerenciados apenas impressão;
•	Não pode existir limite de usuários a serem bilhetados.
•	Gestão de Cotas:
•	Definição de cotas por usuário ou grupos de usuários; 
•	Possibilidade de geração de relatórios de utilização de cotas;
•	Possibilidade de estabelecer cotas, bloqueante ou não bloqueante;
•	Possibilidade de estabelecer cotas com saldos separados entre trabalho e pessoal;
•	Possibilidade de cotas por franquia global Colorido e P&B;
•	Possibilidade cotas de páginas coloridas por dia para cada impressora podendo ter quantidades diferentes por impressora;
•	Somente os administradores ou pessoas elegidas pelos mesmos é quem podem atribuir cotas adicionais sendo esse processo iniciado por um pedido via fluxo para os administradores e com tempo de resposta definido pelo órgão na implementação de cada localidade/órgão;
•	Implantar rotina de notificações de usuários com relação ao nível de utilização das cotas de impressão, através de e-mail ou cliente instalado nas estações/servidores;
•	O controle de bilhetagem de cópias e digitalização serão aplicados nos equipamentos multifuncionais tipo II e multifuncional colorida A4, sendo os demais equipamentos bilhetados e gerenciados apenas impressão;
•	Não pode existir limite de usuários a serem bilhetados.
•	O valor das páginas excedentes não poderá ultrapassar 80% do valor da página contratada dentro da franquia mensal.

4 - JUSTIFICATIVA

4.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de impressoras, se faz necessário uma vez que a prefeitura não se dispõe de tantos equipamentos para uso, incluindo ainda equipamentos monocromáticos e coloridos (impressoras e multifuncionais), em estado seminovo ou usado, com recursos de impressão, cópia, digitalização e fax, tecnologia laser, além de software de gestão, contabilização e gerenciamento remoto, mostra-se necessária para garantir a continuidade, eficiência e padronização dos serviços administrativos nas Secretarias e Fundos Municipais participantes.
4.2. Desta forma, justificasse a locação dos equipamentos, com fornecimento de todos os suprimentos e materiais de consumo (exceto papel), bem como a disponibilização de assistência técnica especializada, assegura maior controle operacional, redução de custos diretos com manutenção e aquisição de peças, além de minimizar interrupções decorrentes de falhas técnicas. O modelo contratado possibilita ainda o acompanhamento em tempo real do desempenho dos equipamentos, permitindo gestão mais eficiente do uso, identificação de possíveis irregularidades e planejamento adequado das rotinas.
4.3. Além disso, a adoção de equipamentos seminovos ou usados em perfeito funcionamento representa uma alternativa economicamente vantajosa, mantendo a qualidade dos serviços sem comprometer o orçamento público, ao mesmo tempo em que contribui para a sustentabilidade, por meio da extensão da vida útil de equipamentos tecnológicos.
4.4. Diante do exposto, a contratação se justifica por garantir maior economicidade, eficiência, modernização e segurança na gestão documental e de impressão da Administração Pública Municipal, proporcionando melhores condições de trabalho e atendimento às demandas internas das unidades administrativas do Município de Selvíria – MS.

5 – DO PRAZO E EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.	O prazo de vigência do contrato, deverá ser de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) meses, desde que haja saldo e seja do interesse da administração, conforme os moldes do artigo 105 e subsequentes, da Lei 14.133/2021.
5.2.	Ficarão a cargo do vencedor do certame todas as despesas decorrentes da execução do objeto licitado, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros.
5.3. Apresentar os requisitos da prova de conceito (anexo I deste TR) fornecido pela Prefeitura Municipal de Selvíria - MS, que seus técnicos tenham conhecimento dos itens da prova de conceito solicitados pela contratante.
5.4. Local de instalação: Serão instalados em todos os setores da Prefeitura do Município de Selvíria que serão: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e turismo, Secretaria de Finanças, Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, Secretaria Municipal de obras e infraestrutura, Secretaria Municipal de Assistência Social, , Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Transporte, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria de Cultura . Todos os locais possuem pontos de rede ativos para instalação de equipamentos bem como tomadas de energia para alimentação. A critério da contratante os locais de instalação poderão ser alterados durante a vigência do contrato, sendo a contratada devidamente avisada com antecedência. 
5.4.1. Os locais específicos para as 89 impressoras estão descriminados nos autos do processo em anexo como divisão de quantitativo por locais. 
5.5. Quantitativo: O número de equipamentos a ser instalado foi considerado através de um levantamento feito em todos os setores da Prefeitura, assim ficou estimado quantas impressoras serão locadas, o quantitativo está em anexo junto ao documento de formalização de demanda e nos autos do processo. 

6 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1.	Serão responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, os fiscais da Secretaria Municipal de Administração, designados através de Portaria editada pelo Poder Executivo Municipal, os quais deverão fiscalizar sua execução, observando todos os requisitos descritos no Edital de Licitação e seus anexos.
6.2. Por meio de decreto municipal, segue os links que dizem respeito as padronizações para atuação do gestor e fiscal de contratos, plano básico de fiscalização e demais orientações técnicas, conforme link abaixo:
6.3. https://www.sgim.com.br/selviria/legislacao.php?tipo=11. 

7 – DA FORMA DE PAGAMENTO E VALOR DO PROCESSO

7.1.	Os pagamentos, decorrente da execução do objeto desta licitação, serão efetuados mediante transferência bancária, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.
  7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação da entrega dos itens pela empresa contratada. 
  7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
7.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. é de total responsabilidade da empresa apresentar uma nova Nota Fiscal.
7.6. O valor estimado da contratação, conforme média auferida nos autos do processo, é de R$ 605.934,84 (Seiscentos e cinco mil novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) para o período de 12 (doze) meses, conforme valores auferidos nos autos do processo.

8 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

8.1. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação, qualificação, periodicidade e especificações exigidas. 
8.2. Executar fielmente o objeto do contrato dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que mantenham todas as especificações técnicas, qualidade e prazos;
8.3. Refazer todo e qualquer procedimento objeto de contrato se verificada incorreção e constatado que o erro é de sua responsabilidade, sendo que eventuais ocorrências desta natureza não serão motivas para antecipação ou postergação de prazos, como também para acréscimos nos valores contratados.
8.4. Notificar a CONTRATANTE sempre que observar problemas de qualquer tipo na execução dos serviços contratados.
8.5. Disponibilização a título de comodato, configuração, manutenção e backup do servidor de banco de dados das impressões.
8.6. Todos os dados, atos e dispositivos que integram os sistemas terá que obedecer aos atos legais, e a proteção dos dados é de responsabilidade da empresa que fornecerá o software de gestão de impressões.
8.7. Todas as licenças de software (banco de dados e aplicativos) envolvidos no funcionamento do sistema são de responsabilidade da empresa ganhadora do certame licitatório. 

9 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Disponibilizar os meios necessários para realização dos serviços.
9.2. Disponibilizar acesso à rede local e internet para compartilhamento de informações, aplicações e serviços essenciais para a execução das atividades correlatas e desenvolvimento dos trabalhos;
9.3. Disponibilizar espaço físico adequado para alocação da equipe técnica da contratada;
9.4. Permitir o acesso ao local determinado para prestação dos serviços objeto do contrato, devendo tomar todas as providências administrativas que garantam o livre desempenho de suas atividades.
9.5. Efetuar o pagamento nos prazos e na forma estipulada em contrato;
9.6. Fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao mesmo;
9.7. Notificar a contratada sempre que observar problemas de qualquer tipo na execução dos serviços contratados;
9.8. Controlar o andamento dos trabalhos em relação ao cronograma, verificando o andamento dos serviços e determinando ou decidindo sobre suas prioridades.
9.9. Gerenciar o Contrato através de servidores designados.

10 – DAS PENALIDADES

10.1.	 Em caso de inexecução total ou parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a empresa contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes hipóteses: 
I) por atraso injustificado: 
a) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o valor do Contrato; e 
b) multa 0,6% (zero vírgula seis por cento) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, incidente sobre o valor do Contrato.1
II) por inexecução parcial e total do Contrato: 
a) advertência; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Selvíria, por um prazo de até 2 (dois) anos. 
10.2.	 As multas estabelecidas neste Item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa/licitante. 
10.3.	Quando não pagos em dinheiro pela licitante vencedora, os valores das multas eventualmente aplicadas serão deduzidos, pelo Município de Selvíria, do pagamento devido e, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
10.4.	Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao valor da parcela correspondente ao fornecimento dos itens, que deixaram de ser fornecidos.
 
11. DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. A rescisão desta contratação, poderá ser feita de forma unilateral ou bilateral e se dará nos termos dos artigos 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais alterações posteriores. 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1. Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das devidas justificativas necessárias constantes nos autos do processo, para alterações seja aditivos contratuais, acréscimos ou supressões. 

13. DA FRAUDE OU CORRUPÇÃO
13.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual;
17.3. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
13.2.1. Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
13.2.2. Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
13.2.3. Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
13.2.4. Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
13.2.5. Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
13.2.6. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo;
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata;

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. A subcontratação é inviável, não sendo permitido subcontratar o objeto deste processo.
14.2. A execução direta garante a uniformidade, a segurança das informações e a plena conformidade com os requisitos estabelecidos, assegurando que a responsabilidade por falhas ou atualizações recaiam exclusivamente sobre a contratada. 
14.3. Além disso, a proibição evita a fragmentação do desenvolvimento e possíveis incompatibilidades técnicas que possam comprometer a qualidade e a eficiência da entrega dos materiais de forma eficiente e com os padrões de qualidade exigidos em edital. 

15 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

15.1. As despesas para o processamento e pagamento do objeto deste processo, correrão por conta de Verificações Orçamentárias fixadas no Orçamento Programa vigente em 2025, conforme anexadas nos autos do processo.

17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Todas as comunicações entre a Prefeitura Municipal de Selvíria – MS e a empresa contratada serão efetuadas preferencialmente por escrito, para que produzam seus efeitos, preferencialmente numeradas, mesmo quando transmitidas através da internet.
17.2. As atividades e procedimentos decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência deverão ser iniciados na data de assinatura do contrato, podendo, para este 

fim, ser emitida ordem de início dos serviços. 
Selvíria/MS, 01 de dezembro de 2025.

______________________________________
AMILTON FERNANDES ALVES
Secretário Municipal de Administração
Órgão Gerenciador

____________________________________
JOSÉ EDUARDO ALVES
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

_________________________________
MAYARA THAISA VELOSO COSTA
Secretária Municipal de Cultura

_____________________________________________
JOSÉ CECÍLIO DA SILVA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

________________________________________
DALILA FLAVIA BARBOSA RODRIGUES
Secretária Municipal de Saúde

_______________________________________
ELISANA VIEIRA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Educação

_______________________________________
FABIANA ALVES DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

_______________________________________
CAMILA LOPES CAVALCANTE
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo

_______________________________________
LEANDRO DOS SANTOS FERMINO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Assuntos Fundiários

_______________________________________
SERGIO BEZERRA LEITE
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

_______________________________________
MARCEL SOARES FERREIRA GARCIA
Secretário Municipal de Finanças

_______________________________________
GEVANILDO LUIS DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Transporte
ANEXO I.A DO TERMO DE REFERÊNCIA – TR

PROVA DE CONCEITO
MÓDULO 1- SISTEMA DE CONTABILIZAÇÃO E BILHETAGEM DE IMPRESSÃO E CÓPIA
	ITENS
	SIM
	NÃO

	01- Operar internamente na própria rede do Município, utilizando o protocolo SNMP, via Web, devendo ter sua interface de acesso compatível com os navegadores Firefox versão 90 (ou superior), google chrome 92 (ou superior) ou Microsoft edge versão 92 (ou superios).
	
	

	02-Permitir a exportação de dados e relatórios para análise.
	
	

	03-Permitir a definição de custos de página impressa por impressoras e multifuncionais, diferenciando custos para impressão em cores e preto e branco.
	
	

	04-Permitir a definição de centros de custo para usuários e a geração de relatórios a partir dos mesmos.
	
	

	05-Permitir identificar a localização dos equipamentos nos relatórios.
	
	

	06-Deverá gerenciar impressoras de diversos fabricantes
	
	

	07-A contabilização de impressões e cópias oriundas dos contadores dos equipamentos alocados deverá ser efetuada mensalmente pela empresa a ser CONTRATADA, sendo que as planilhas de medição deverão ser encaminhadas ao fiscal do contrato, juntamente com a fatura de prestação de serviços, para a necessária verificação.
	
	

	08-Preservar em banco de dados, as informações que permitam o rastreamento de impressões realizadas por um determinado usuário, impressora, setor ou multifuncional, dentro de um determinado período ou data.
	
	

	09-Utilizar método para captura de informações sobre os trabalhos de impressão e cópia diretamente de um servidor de impressão de rede e em ambientes onde não exista
servidor de impressão.
	
	




MÓDULO 1 - SISTEMA DE CONTABILIZAÇÃO E BILHETAGEM DE IMPRESSÃO DE CÓPIA, possui 9 (nove) requisitos a serem atendidos e a empresa, conseguiu atender ....... requisitos, perfazendo um percentual de atendimento de.........%.




















MÓDULO 2 - GESTÃO DE PRODUÇÃO (IMPRESSÃO + CÓPIAS + SCAN)

	ITENS
	SIM
	NÃO

	01-A solução de software deverá ter arquitetura aberta e documentada para consultas e customizações e deverá ser administrada 100% via WEB (Browser) compatível com no mínimo Microsoft Edge, Firefox, Chrome e Safari.
	
	

	02-Nenhum módulo, nenhuma atividade ou tarefa será aceito em aplicação desktop, toda a gestão deve ser feita por meio de um navegador web.
	
	

	03-A contabilidade e o controle de custos de impressões em multifuncionais de rede e impressoras de rede, com sistemas operacionais Windows, Linux, MacOS, ChromeOS, Android, iPadOS e iOS, de forma nativa, não sendo aceitos redirecionamentos.
	
	

	04-A solução precisa utilizar protocolo de segurança TLS 1.2 e TLS 1.3
	
	

	05-A solução precisa ter a funcionalidade nativa de criptografar o spool de impressão gerado nas estações de trabalho. Não serão aceitos métodos externos a aplicação ou nativos do sistema operacional, entende-se que a solução ofertada precisa possuir esse recurso nativo e dedicado a impressão.
	
	

	06-No caso das multifuncionais tipos II e multifuncional policromático, o software deverá ser instalado e embarcado nos equipamentos para não depender de hardwares externos aos dispositivos permitindo a impressão segura e a liberação de jobs pelo painel do equipamento.
	
	

	07-Informar usuário, se cópia deverá informar horário, número de cópias, impressora, cor ou PB e custo. Se impressão deverá informar nome do documento, horário de impressão, impressora, número de páginas cor ou pb, tamanho do papel e custo.
	
	

	08-Deverá gerenciar o trabalho página a página para cobrar colorido apenas as páginas coloridas dentro de um mesmo trabalho.
	
	

	09-A solução deve possuir driver universal compatível com qualquer marca e modelo de equipamentos de impressão, esse driver não pode ser de fabricantes de equipamentos e sim da solução de forma nativa.
	
	

	10-A solução deve ter conector para Microsoft Universal Print nativo, homologado e oficialmente suportado pela Microsoft.
	
	

	11-Todos os drivers da proposta da CONTRATADA incluindo o da solução devem ser assinados digitalmente.
	
	

	12-A solução deve ter configuração de não-retomar impressão após um erro muito longo no dispositivo para proteção da produção
	
	

	13-A bilhetagem ou coleta dos dados precisa ser online, em tempo real e ser apresentada em até 3 (três) segundos tanto no banco de dados quanto em relatórios não permitindo ser agendado tempo de conexão mínimo, a atividade precisa ser efetivamente em tempo real e não apenas gravar o tempo real que a operação aconteceu.
	
	

	14 - Deverá armazenar logs de impressão em casos de queda de link/falha de conexão para reenvio desses dados ao banco de dados principal após a normalização do link/conexão evitando a perda e a interrupção do serviço.
	
	

	15 - Não será permitido armazenar esse log em texto aberto, ele deve ser criptografado de alguma forma impedindo que haja qualquer chance de alteração dos dados antes que seja enviado ao banco de dados.
	
	

	16 - Instalação automatizada através de msi ou login script.
	
	

	17 - Possibilidade de importação automática de usuários, mantendo a sincronia, via fontes externas de dados de usuários, através de no mínimo duas origens como LDAP, Active Directory, Open-LDAP, Azure AD e entre outros.
	
	

	18 - O sistema deve permitir alocação de custos de trabalhos específicos para contas de centros de custos, projetos ou departamentos dos usuários (clientes), tanto para impressões como para cópias.
	
	

	19 - A solução embarcada deve manter a experiência de uso para todos os equipamentos do parque locadas, independente de marca/modelo ofertado diminuindo a necessidade de treinamento dos usuários.
	
	

	20 - A solução ao integra-se aos multifuncionais deve permitir a digitalização com recurso de OCR, integrado ao software de bilhetagem, feito no embarcado e/ou no servidor caso a multifuncional não possua este recurso nativo.
	
	

	21 - Ter aplicativo nativo para envio e liberação de impressão através de dispositivos móveis sem custo adicional.
	
	

	22 - Gerar e permitir a liberação de documentos através de QRcodes facilitando a atividade por parte do usuário sem custo adicional.
	
	

	23 - Ter a opção de inserir QRCodes em documentos para atualização dos mesmos em plataforma sem custo adicional do mesmo fabricante.
	
	

	24 - Possuir recurso de marca d'agua para cabeçalho, rodapé e local customizado para a marca d'agua sem restrição de posicionamento e linguagem de driver
	
	

	25 - Permitir impressão segura, siga-me de documentos para equipamentos de marcas diferentes sem necessidade de filas adicionais seja por marca ou por modelo.
	
	

	26 - O software não pode ter mais de 6 serviços na instalação e os instaladores não podem ultrapassar 600GB dos maiores e 100MB
menores como clientes e etc.
	
	

	27 - O produto precisa suportar bases de dados MySQL e PostGreSQL no mínimo. Só serão aceitos outros bancos de dados desde que o licenciamento seja por conta da CONTRATADA
	
	

	28 - A solução não pode usar Plug-ins desatualizados como Microsoft Silverlight e Adobe Flash.
	
	

	29 - A solução deve possuir driver universal compatível com qualquer marca e modelo de equipamentos de impressão, esse driver não pode ser de fabricantes de equipamentos e sim da solução de forma nativa.
	
	

	30 - Permitir assinar digitalmente os documentos com impressão de assinatura digital no documento tanto no rodapé, cabeçalho ou local customizado nos padrões MDS HMAC ou SHAl no mínimo, e inclusão de marca d'água/assinatura digital (cabeçalho e também rodapé) nos trabalhos de impressão (nome de usuário, data, servidor, impressora, copias do mesmo documento, custo, etc), tanto para driver POST SCRIPT como PCLS e PCL6.
	
	

	31 - Não serão aceitas limitações de posicionamento ou de drivers permitindo o Munícipio estar livre para adequação de posicionamento e utilização de drivers mais adequado para cada
departamento
	
	



MÓDULO 2 - GESTÃO DE PRODUÇÃO IMPRESSÃO + CÓPIAS + SCAN) possui 31 (trinta e um) requisitos a serem atendidos e a empresa, conseguiu atender ....... requisitos, perfazendo um percentual de atendimento de.........%.







MÓDULO 3 - GESTÃO DE COTAS

	ITENS
	SIM
	NÃO

	1- Definição de cotas por usuário ou grupos de usuários.
	
	

	2 - Possibilidade de geração de relatórios de utilização de cotas.
	
	

	3 - Possibilidade de estabelecer cotas, bloqueante ou não bloqueante.
	
	

	4 - Possibilidade de estabelecer cotas com saldos separados entre trabalho e pessoal.
	
	

	5 - Possibilidade de cotas por franquia global Colorido e P&B.
	
	

	6 - Possibilidade cotas de páginas coloridas por dia para cada impressora podendo ter quantidades diferentes por impressora.
	
	

	7 - Somente os administradores ou pessoas elegidas pelos mesmos é quem podem atribuir cotas adicionais sendo esse processo iniciado por um pedido via fluxo para os administradores e com tempo de resposta definido pelo órgão na implementação de cada localidade/órgão.
	
	

	8 - Implantar rotina de notificações de usuários com relação ao nível de utilização das cotas de impressão, através de e-mail ou cliente instalado nas estações/servidores.
	
	

	9 - O controle de bilhetagem de cópias e digitalização serão aplicados nos equipamentos multifuncionais tipo II e multifuncional colorida A4, sendo os demais equipamentos bilhetados e gerenciados apenas impressão
	
	

	10 - Não pode existir limite de usuários a serem bilhetados.
	
	



MÓDULO 3 - GESTÃO DE COTAS Possui 10 (dez) requisitos a serem atendidos e a empresa, conseguiu atender.......requisitos, perfazendo um percentual de atendimento de........%.






























MÓDULO 4 - GESTÃO DE EQUIPAMENTOS FÍSICOS (CONTADORES, ALERTAS E SUPRIMENTOS)

	ITENS
	SIM
	NÃO

	1- A coleta de contadores a ferramenta deve ser exclusiva para tal funcionalidade ou ao menos ter um banco de dados separado para que não haja comprometimento da integridade dos dados de bilhetagem e coleta dos contadores físicos
	
	

	2- A solução deve permitir acesso ao painel do equipamento e seu browser quando possível
	
	

	3- A solução deve permitir criar campos adicionais e customizados e aplicar regras a esses campos a fim de criar um fluxo de atividades
	
	

	4- A solução deve possuir um painel de acompanhamento em tempo real das funcionalidades e comparações com períodos anteriores
	
	

	5- A solução deve apresentar, mediante comportamento, volumes estimados para períodos como mês seguinte, 3 meses ou 90 dias, 6 meses ou 180 dias, até o final do ano e da data presente até 1 (um) ano para frente;
	
	

	6- A solução deve conter um contador de troca de suprimentos por equipamento que seja visual em linha do tempo e que também seja quantitativo
	
	

	7- A solução deve apresentar indicadores sustentáveis em seus relatórios;
	
	

	8- A solução deve ter um painel, já integrado de comportamento dos volumes de impressão, separação por operações de cópia, impressão e digitalização no mínimo
	
	

	9- A solução deve exportar esse Dashboard em PDF com o mesmo visual da tela apresentada na interface web afim de manter a mesma experiência e uso por parte de gestores da Contratante;
	
	

	10- A solução deve utilizar-se de uma nuvem privada e não compartilhada a fim de manter os dados da Contratante separados de outros clientes da CONTRATADA não por permissionamento mas sim por uma infraestrutura.
	
	



MÓDULO 4 - GESTÃO DE EQUIPAMENTOS FÍSICOS (CONTADORES, ALERTAS E SUPRIMENTOS) Possui 12 (doze) requisitos a serem atendidos e a empresa, conseguiu atender ....... requisitos, perfazendo um percentual de atendimento de.........%.

























RESULTADO DA PROVA DE CONCEITO


EMPRESA:
CNPJ:

	ESPECIFICAÇÃO
	ITENS ATENDIDO
	PERCENTUAL ATENDIDO

	MÓDULO 1 - SISTEMA DE CONTABILIZAÇÃO E BILHETAGEM DE IMPRESSÃO DE CÓPIA
	
	

	MÓDULO 2
GESTÃO DE PRODUÇÃO
(IMPRESSÃO + CÓPIAS + SCAN)
	
	

	MÓDULO 3 - GESTÃO DE COTAS
	
	

	MÓDULO 4 - GESTÃO DE EQUIPAMENTOS FÍSICOS (CONTADORES, ALERTAS E SUPRIMENTOS)
	
	




Observação: A empresa deverá obrigatoriamente, atender um percentual mínimo de 80% (oitenta por cento), das funcionalidades e requisitos do SOFTWARE.

A empresa contratada deverá, instalar e configurar no servidor de impressão do Municipio a solução de bilhetagem e gerenciamento remoto dos serviços de impressão e cópia.


A Empresa _____________________atendeu, ___% das funcionalidades e requisitos do sistema, estando, portanto, _______________
























ANEXO II

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR


- DECLARAÇÃO -



Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do Pregão Eletrônico n.º 009/2025 – Processo Adm. n.º 112/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Selvíria, DECLARO sob as penas da Lei 14.133/21 e suas alterações que, em relação à empresa mencionada acima, inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica.

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2025.



(assinatura)
(Nome do representante legal da empresa proponente).






Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado.

























ANEXO III

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.



- DECLARAÇÃO -


ÀO
MUNICIPIO DE SELVÍRIA 
Ao Senhor Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio.


Prezado Pregoeiro:

DECLARAMOS, sob as penas das da Lei 14.133/21 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Processo Adm. n.º 112/2025 e Pregão Eletrônico, n.º 009/2025, bem como de seus Anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo.

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2025.



(assinatura)
(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.























ANEXO IV
Proposta Comercial -  (modelo licitante vencedor)

Processo n° 112/2025 - Pregão Eletrônico n° 009/2025

Nome da Empresa (Razão Social) ...............................................................................
Endereço completo: ....................................................................................................
CEP:....................................................., Cidade: ......................................................
CNPJ: ............................................., Telefone: ..................... Fax: .............................
E-mail: ...........................................................................................................................

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de impressoras, sendo, (equipamentos do tipo impressoras e multifuncionais monocromáticos, total de 77 impressoras e policromáticos/coloridos total de 12 impressoras) em estado de semi novas/ ou usadas com recursos de impressão, cópia, digitalização e fax, com tecnologia laser, e software de gestão, contabilização e gerenciamento remoto dos itens,  com fornecimento de todos os suprimentos e material de consumo (exceto papel), além de fornecer assistência técnica especializada dos equipamentos locados, em atendimento às Secretarias e Fundos Municipais participantes.  

A soma total dos itens por 12 meses definira o valor mensal do contrato. 
«Licitacao_NOME_TIPO_LICITACAO»
	LOTE ÚNICO – Locação de Impressoras

	
item


	descrição/detalhamento
	unid.
	qtde.
	marca
/modelo
	v.unit
	v.total

	01
	LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL (MONOCROMÁTICA) - Copiadora, impressora e scanner, tipo, tecnologia LASER ou Led, digitalização a cores e monocromáticas, digitalização diretamente para e-mail, USB e pasta de rede, velocidade mínima de cópias/impressão 40 páginas por minuto no formato de papel A4, Tempo da primeira impressão igual ou menor que 9 segundos, frente e verso (duplex) automático nas cópias, impressões e digitalização, sendo a digitalização duplex em uma única passagem. Alimentador automático de originais de no mínimo 60 folhas, capacidade de abastecimento de papel de no mínimo 250 folhas, alimentador multifunção mínimo de 50 folhas, tipo de papel suportado: Papel comum, timbrado, papel colorido, papel fino, papel reciclado, papel grosso, resolução de impressão mínima de 1200x1200 DPI. Memória mínimo de 512 MB, com processador de no mínimo 800 Mhz, Ampliação e redução de originais de no mínimo 25% a 400%, Portas padrão Gigabit Ethernet 10/100/1000, USB 2.0, linguagem/emulações PCL 5e /PCL 6, e PDF 1.7, formato de papeis no mínimo A4, A5 e Ofício. Fornecimento de todo material de consumo exceto papel para uma franquia de 3.000 páginas/mês por equipamento; os equipamentos devem acompanhar cabos de alimentação e conexão ao microcomputador, manual de instalação e operação e tudo o que for necessário para o seu perfeito funcionamento.
	Unid.
	77
	
	
	

	02
	LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL (POLICROMÁTICA) - Multifuncional, copiadora, impressora e scanner, tipos color, tecnologia LASER ou Led, tela de toque de no mínimo 5 polegadas, digitalização a cores e monocromáticas, digitalização diretamente para e-mail, USB e  rede, velocidade mínima de cópias/impressão 33 páginas por minuto no formato A4,  frente e verso (duplex) automático nas cópias, impressões e digitalização; Alimentador automático de originais de no mínimo 50 folhas sendo passagem única, capacidade de abastecimento de papel de no mínimo 500 folhas, alimentador multifunção mínimo de 100 folhas, resolução de impressão mínima de 600x600 DPI. Memória mínimo de 2GB, com processador de no mínimo 800 Mhz; Portas padrão Gigabit Ethernet 10/100/1000 Base T, USB 3.0, Wi-Fi e Wi-Fi Direct. linguagem/emulações PCL 5e /PCL 6, PDF e PostScript 3. Formato de papéis suportados no mínimo A4, A5 e Ofício, tipo e papeis aceitos no mínimo: Reciclado, comum, perfurado, cartão brilhante e Bond, gramatura de papel suportado no mínimo 220g/m2. Ciclo mensal de no mínimo 50.000 páginas. Deverá acompanhar e ser totalmente  compatível  com o  equipamento solução que permita organizar os processos de fluxo de trabalho com base em documentos digitalizados que contêm códigos de barras permitindo no mínimo as seguintes atividades: Agrupar páginas individuais em documentos separados, renomear arquivos divididos, redirecionar arquivos divididos para a pasta relevante; Deverá acompanhar e ser totalmente  compatível  com o  equipamento solução que permite que o usuário libere a impressão de seus documentos, autenticando-se em qualquer equipamento na mesma rede. Fornecimento de todo material de consumo exceto papel para uma franquia de 2.000 páginas/mês por equipamento; os equipamentos devem acompanhar cabos de alimentação e conexão ao microcomputador, manual de instalação e operação e tudo o que for necessário para o seu perfeito funcionamento.
	Unid.
	12
	
	
	

	VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO R$



Adendos da proposta.

1. Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente proposta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. 
2. Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.
3. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto.
4. Declaro que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

I - Validade da Proposta: ......................dias (60 dias).
II – Banco ................., Agência ................., Conta Corrente .................. 
III – Prazo de entrega dos serviços/produto: até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento da requisição/autorização de fornecimento; 
IV – Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e na Lei 14.133/21, com as atualizações que lhe foram introduzidas.

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome:
Qualificação (cargo ou função):
Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão):
Número dos documentos pessoais (RG, CPF):
Endereço completo:
Email:
Celular/Whats-app:

Na proposta deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos diretos ou indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do contrato.

Local: ...................................... Data: ....../....../20........



_________________________
Assinatura / Carimbo
Nome Legível, CPF, RG
(Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato)


ANEXO V.


DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado da licitante, apresentada junto ao credenciamento fora dos envelopes de propostas e documentação).



Eu, _____________, RG N.º ________, legalmente nomeado representante da empresa ______________________, CNPJ/MF N.º _________________, e participante do PROCESSO ADM. N.° 112/2025, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2025, DECLARO sob as penas da lei, que a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previstos na lei, para a qualificação como microempresa (ou empresa de pequeno porte), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06.



Local, data,





nome e assinatura.













OBS.: A declaração acima, deverá ser apresentada nos documentos de credenciamento ao cadastrar a proposta, para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06. 












ANEXO VI



(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)



DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA.



(NOME DA EMPRESA) ......................................................................, CNPJ ou CIC no. ........................................, sediada ................. (endereço completo) ......................, declara a estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso XXXIII da Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do Pregão Eletrônico n.º 009/2025, como a rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar com o Município de Selvíria/MS.

......, .. de ........ de 2025.


_____________________________
Representante Legal































ANEXO VII

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)



D E C L A R A Ç Ã O



(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ ou CIC no. ........................................, sediada ................. (endereço completo) ......................, declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do edital do pregão eletrônico n.º 009/2025, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.


(a)  ...............................................................................
nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa)



......, .. de ........ de 2......


.............................................................................
Representante Legal


























ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº 0xx/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SELVÍRIA, ESTADO DE MATOGROSSO DO SUL E A EMPRESA ............

Os infra-assinados, de um lado, como contratante, o MUNICÍPIO DE SELVÍRIA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 15.410.665/0001-40, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, 997, nesta cidade de Selvíria MS, neste ato devidamente representada pelo Prefeito, Sr. JAIME SOARES FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 53.7590 - SSP/MS, inscrito no CPF sob n.º 446.184.681-49, residente e domiciliado na Rua Avenida Joao Selvíria de Souza, nº 1607, nesta cidade de Selvíria/MS, por intermédio dos FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, Unidade Orçamentária do Município de Selvíria, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.530.745/0001-16, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, nº 926, centro, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, a Sra. Dalila Flavia Barbosa Rodrigues, portadora do RG nº 30.800.641-0 e do CPF nº 614.617.921-34, e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS, Unidade Orçamentária do Município de Selvíria, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 14.982.514/0001-02, com sede na Avenida João Selvíria de Souza, n° 512, centro na cidade de Selvíria/MS, neste ato devidamente representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora Fabiana Alves da Silva, portadora do RG nº 1021381 SSP/MS e inscrita no CPF n.° 957.947.941-00e de outro lado, como contratada, a empresa:

Empresa...., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º ....., com sede na ..., , por seu representante legal, o senhor ..., dados, portador do RG. n.º ..., SSP/..., inscrito no CPF: ..., residente e domiciliado na .... Email:, Celebram entre si, o presente Contrato Administrativo, conforme cláusulas e condições abaixo.

Cláusula primeira - do fundamento legal

1.1	O presente contrato é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n.º 009/2025, Processo Adm. n.º 112/2025, devidamente homologado pelo Prefeito aos xx dias de xxx de 2025, em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/21, e alterações posteriores.

Cláusula segunda - do objeto

2.1 	Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de impressoras, sendo, (equipamentos do tipo impressoras e multifuncionais monocromáticos, total de 77 impressoras e policromáticos/coloridos total de 12 impressoras) em estado de semi novas/ ou usadas com recursos de impressão, cópia, digitalização e fax, com tecnologia laser, e software de gestão, contabilização e gerenciamento remoto dos itens,  com fornecimento de todos os suprimentos e material de consumo (exceto papel), além de fornecer assistência técnica especializada dos equipamentos locados, em atendimento às Secretarias e Fundos Municipais participantes..
2.2	O objeto deverá compreender os itens, especificações, quantidades e valores, conforme abaixo:
Tabelas dos itens ******

Cláusula terceira- da vigência

3.1	O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados partir da data de sua elaboração, sendo o mesmo assinado pelas partes tanto físico e/ou digital, para validação de todo os elementos do instrumento contratual, podendo ser aditivado por igual período conforme Lei 14.133/21.

3.2	A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da Lei 14.133/21, artigo 125, §1.

3.3	O contrato poderá ser prorrogado, por igual período, nos termos do artigo 124 da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

3.4	A prorrogação da vigência do contrato será feita mediante elaboração de Termo Aditivo, desde que a empresa contratada manifeste seu interesse 30 (trinta) dias antes do seu vencimento, ou ainda nos casos em que o responsável pela fiscalização do contrato faça a solicitação ou o pedido de prorrogação de prazo por escrito, no caso em analise cabe ao Secretário da Pasta, ou a sua diretoria técnica tomar as providencias cabíveis para a prorrogação de prazo ocorra dentro dos prazos legais.

3.5	 A contratada fica vinculada a prestar informações e esclarecimentos independentes do termino deste contrato nos processos em que manifestou ou opinou por meio de parecer, na vigência do contrato, sob pena de restituição dos valores recebidos na vigência do contrato, sem prejuízo das demais sanções administrativas, ética, civil e criminal.

3.6	 Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato.

Cláusula quarta - do valor e do pagamento

4.1	O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe na Lei 14.133/21 e alterações.

4.2	O valor total estimado é de R$....()

4.2.1 Em Conformidade com o inciso V, “os preços e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento”, do art. 92, V da Lei 14.133/21;

4.2.2 Fica estabelecido como periodicidade da medicação a data de Ordem Serviço conforme art. 92, VI da Le 14.133/21;

4.2.3 Conforme (art. 92, V da Lei 14.133/2021) fica estabelecido o período como marco temporal a assinatura do contrato da vencedora como data-base de periodicidade de reajustamento de preço;

4.3	As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao licitante vencedor para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem acima começará a fluir a partir da data de sua reapresentação sem imperfeições.

4.4	As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado.

4.5	As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado e no caso de recurso proveniente de convênio, com o Estado ou União, deverá ser indicado o respectivo convênio para prestação de contas.

Cláusula quinta - da dotação orçamentária

5.1	As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotação orçamentária 2025, conforme segue:

020101 – GABINETE DO PREFEITO. 
04.122.0002.2005.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000
Ficha 25........R$468,41.... exercício ...2025

020201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
04.122.0002.2007.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 52..........exercício ...2025- R$11.241,84

020301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
04.123.0002.2012.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNI. DE FINANÇAS. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 01500.000 COD 000.000
Ficha 75................ exercício ...2025 - R$2.607,48

020601 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 
04.122.0002.2053.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000
Ficha 125.................... exercício ...2025 - R$2.139,07

020801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
08.122.0004.2033.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL  
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 367............... exercício ...2025 - R$5.886,35

020901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
10.122.0005.2061.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE SAUDE  
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.1002 COD 000.000
Ficha 494................. exercício ...2025 - R$11.304,29

021101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
13.392.0002.2030.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 662.......................... exercício ...2025 - R$936,82

020701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
12.122.0003.2016.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNI. DE EDUCAÇÃO. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.1001 COD 000.000 
Ficha 224..................... exercício ...2025 - R$12.631,44

021501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 
27.812.0002.2079.0000 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ESPORTE E LAZER. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 696......... exercício ...2025 - R$468,41

021001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO. 
18.541.0002.2073.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTAO AMBIENTAL.
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 623............................... exercício ...2025 - R$468,41

020401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
22.122.0002.2049.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. MUNICI. DE DESEN. ECONOMICO 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 93.................exercício 2025 .... R$936,82

020210 – SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA, PECUARIA E ASSUNTOS FUNDIARIOS 
20.122.0002.2047.0000 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. M. DE AGRI, PEC, E ASS. FUNDIARIOS 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 109............ exercício ...2025 - R$936,82 

021301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
26.782.0002.2050.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANPORTE RODOVIARIO 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica
Fonte 1500.000 COD 000.000
Ficha 679...................... exercício ...2025 - R$468,41

Cláusula sexta - da rescisão

6.1	A rescisão do presente contrato poderá ser:

		a) amigável, isto é, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração;
		b) administrativa, por ato unilateral e escrito da administração, nos casos previstos no artigo 138, da Lei n.º 14.133/21;
		c) judicial, nos termos da legislação processual.

6.2	A contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas na Lei n.º 14.133/21, sem que caiba à contratado direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, ressalvado o direito de receber os serviços já prestados.

Cláusula sétima - das responsabilidades da contratada e local de entrega

7.1	Realizar a entrega dos equipamentos, conforme Autorização de Fornecimento (A.F), no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data do recebimento. 

7.1.1	o prazo de entrega poderá ser renovado por igual período desde que justificado pela contratada.

7.1.2.	Ficarão a cargo do vencedor do certame todas as despesas decorrentes da execução do objeto licitado, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros.

7.1.3. Apresentar os requisitos da prova de conceito (anexo I deste TR) fornecido pela Prefeitura Municipal de Selvíria - MS, que seus técnicos tenham conhecimento dos itens da prova de conceito solicitados pela contratante.

7.1.4. Local de instalação: Serão instalados em todos os setores da Prefeitura do Município de Selvíria que serão: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e turismo, Secretaria de Finanças, Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, Secretaria Municipal de obras e infraestrutura, Secretaria Municipal de Assistência Social, , Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Transporte, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria de Cultura . Todos os locais possuem pontos de rede ativos para instalação de equipamentos bem como tomadas de energia para alimentação. A critério da contratante os locais de instalação poderão ser alterados durante a vigência do contrato, sendo a contratada devidamente avisada com antecedência. 

7.1.4.1. Os locais específicos para as 89 impressoras estão descriminados nos autos do processo em anexo como divisão de quantitativo por locais. 

7.1.5. Quantitativo: O número de equipamentos a ser instalado foi considerado através de um levantamento feito em todos os setores da Prefeitura, assim ficou estimado quantas impressoras serão locadas, o quantitativo está em anexo junto ao documento de formalização de demanda e nos autos do processo. 

7.1.6 Ficará a cargo do vencedor do item do certame as despesas com entrega, transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação.

7.1.6.1 As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens constantes deste edital serão firmadas através de ata de registro de preços, contrato ou instrumento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na Legislação vigente.

7.1.7 O Município enviará a Autorização de Fornecimento-AF por meio do e-mail exigido, onde a contagem do prazo para a entrega iniciar-se-á no primeiro dia útil após o envio do e-mail pelo município ou a requisição de compra poderá, inclusive, ser entregue pelo município, diretamente ao fornecedor.

7.2.	Prestar o serviço/entrega dos itens descritos no presente Termo de Referência, mantendo durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação, qualificação e regularidades exigidas.

7.3. Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

7.3.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, as partes do objeto que forem verificados vícios, irregularidades, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços.

7.4. Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados.

7.5. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo com as especificações do edital. 

7.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato.

7.7. Responder integralmente por perdas e danos diretos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.8. Cumprir fielmente o estabelecido em contrato, atendendo ainda, os requisitos elencados no Termo de Referência.

7.9 	A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação conforme art. 92, XVI da Lei 14.133/21.

7.10 Fica a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 92, XVII da Lei 14.133/2021).

Cláusula oitava – das responsabilidades da contratante

8.1. Emitir Nota de Empenho e informar a Contratada sobre a sua emissão. 
8.2. Atestar a Nota Fiscal apresentada pela Contratada, após receber e aprovar o serviço contratado.
8.3 Efetuar o pagamento no valor estipulado, em até 30 (trinta) dias, mediante crédito em conta bancária, conforme Nota fiscal devidamente atestada (aceite);
8.4 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato;
8.5 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
8.6 Fiscalizar, através da Secretaria da Pasta, a execução do objeto contratual, não eximida a CONTRATADA da integral responsabilidade pela observância do objeto do presente contrato;
8.7. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao cumprimento da execução do objeto contratado, especificando o detalhamento necessário à sua perfeita execução.
8.8 Prestar as informações e esclarecimentos necessários que possam vir a ser solicitados pela empresa Contratada. 
8.9 Rejeitar no todo ou em parte o objeto, em desacordo com as condições e especificações contratuais.

Cláusula nona - da fiscalização

9.1 A fiscalização da execução do contrato, será feita mediante servidor designado, através de portaria, em conformidade com o Decreto nº 312 de 23 de janeiro de 2020. 

9.2 As padronizações para atuação do gestor, fiscal de contratos e plano básico de fiscalização e demais orientações técnicas, estão publicadas em sitio eletrônico oficial do município, http://www.diariooficialms.com.br/assomasul e também na base de dados do site da prefeitura de Selviria/MS, no link: https://www.sgim.com.br/selviria/legislacao.php?tipo=11

Cláusula décima - das sanções

10.1	Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,05% (zero virgula zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

i. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 5% a 15% do valor do Contrato.

1. 
2. 
2.1 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
2.1.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
2.1.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
2.1.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
2.1.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

2.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

2.3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

2.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
2.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
 2.6 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
2.7 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
2.8 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

10.2 DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.2.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

Cláusula décima primeira - das substituições

11.1	O presente contrato não poderá ser transferido a terceiros, sem prévia e expressa autorização da contratante.

Cláusula décima segunda- dos casos omissos

12.1	Os casos omissos serão regulados de conformidade com as disposições da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Cláusula décima terceira – das condições gerais

13.1	As partes elegem o foro da comarca de Três Lagoas/MS, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste termo, ficando excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
	
13.2	E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas instrumentarias, para que produza os efeitos legais.
	
Serviria/MS, - xx de xxxx de 2025.

Assinatura Digital
JAIME SOARES FERREIRA
Prefeito Municipal


Dalila Flavia Barbosa Rodrigues
Secretário Municipal de Saúde

Fabiana Alves da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social

Testemunhas:

	1. ___________________________________
CPF:
	2. _________________________________
CPF:






ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CADASTRO NO E-CJUR

PROCESSO N° 112/2025 - PE Nº 009/2025.




A empresa ________________, inscrita no CNPJ n°___________, com sede em ________________, Rua ___________, n°_______, Bairro _______________, neste ato representada por seu representante legal, já qualificado nos autos, DECLARA para os devidos fins de direito que, EM CASO DE SER VENCEDORA DO CERTAME, realizará cadastro diretamente no site do TCE/MS – Tribunal de Contas do Estado de MS, https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/LOGIN - sendo que passo – a – passo, será acessado no Manual e-CJUR disponível no Portal do jurisdicionado no menu “Manuais”. Outrossim, em caso de o próprio órgão Contratante realizar cadastro de minha empresa conforme exposto acima, declaro estar ciente de que, para efetivação do cadastro irei receber o informativo de confirmação via e-mail, e seguidamente irei substituir/alterar os dados de acesso/cadastro do sistema, principalmente o e-mail cadastrado, justamente visando recebimento de comunicados futuros, em caso de necessidade.




________________ - _____, _____ de _______________ de 2025.





(assinatura)
(Assinatura(s) com firma reconhecida em cartório)



Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).











[bookmark: _Hlk195261443]ANEXO X


DECLARAÇÃO DE CONTRATOS COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DECLARAÇÃO CONTIDA NO ART. 4, §2º DA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado da licitante)



Eu, _________________________________________, RG N.º _______________, CPF: _____________________, legalmente nomeado representante da empresa _________________________________________________________________, CNPJ/MF N.º __________________________________,  e participante do PROCESSO ADM. N.° 112/2025, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO N.º 009/2025, DECLARO sob as penas da lei, declaro para os devidos fins  que:

(      ) não se enquadra como ME/EPP, empresa do tipo DEMAIS/OUTRAS.

Ou

(     )  não possui contratos com administração pública, atualmente; ´

Ou,

(     ) possui ____ ( ) contratos, com a administração pública, perfazendo o valor total deles no valor de R$ ___,( ).

Sendo eles:

Contrato n.º xx/ano; (objeto resumido), valor R$: xx,xx (xxxxx), na cidade de xxx/uf.
Contrato n.º xx/ano; (objeto resumido), valor R$: xx,xx (xxxxx), na cidade de xxx/uf.
Contrato n.º xx/ano; (objeto resumido), valor R$: xx,xx (xxxxx), na cidade de xxx/uf.
Contrato n.º xx/ano; (objeto resumido), valor R$: xx,xx (xxxxx), na cidade de xxx/uf.
Contrato n.º xx/ano; (objeto resumido), valor R$: xx,xx (xxxxx), na cidade de xxx/uf.


Cidade/UF, xx de xxxxx de 2025


assinatura
Empresa
Representante da empresa 


OBS.: A declaração acima, deverá ser apresentada nos documentos de credenciamento, ao cadastrar a proposta, em cumprimento da Lei 14.133/21 e preferência de contratação, caso edital traga o mesmo, conforme Artigo n.º 48, §3 da Lei complementar nº123.
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